PROJETO DE RESOLUCAO N° 3, DE 2015 - CN
Altera a Resolucédo n° 1, de 2006, do Congresso
Nacional para ampliar o niamero de relatorias
setoriais do projeto de lei orcamentaria anual e
d& outras providéncias.
O CONGRESSO NACIONAL resolve:
Art. 1° A Resolucdo n° 1, de 2006, do Congresso Nacional passa a vigorar com as
seguintes alteracgdes:
“Art. 17.

§ 1° Dentre as relatorias setoriais do projeto de lei orgamentaria anual,
cabera ao Senado Federal 6 (seis) relatorias, observando-se o
seguinte:

| — quando o Relator-Geral pertencer a Camara dos Deputados,
cabera ao Senado Federal a primeira, quarta, sétima, décima, décima-
terceira e décima-quinta escolhas e a Céamara dos Deputados as
demais;

Il — quando o Relator-Geral pertencer ao Senado Federal, cabera ao
Senado Federal a segunda, quinta, oitava, décima, décima-segunda,
décima-quarta escolhas e a Camara dos Deputados as demais.

“Art. 26. O projeto sera dividido nas seguintes areas tematicas, cujos
relatérios ficardo a cargo dos respectivos Relatores Setoriais:

| — Transporte;

Il — Saude;

Il — Educacéo e Cultura;

IV — Integracéo Nacional;

V — Agricultura, Pesca e Desenvolvimento Agrario;

VI — Desenvolvimento Urbano;

VIl — Turismo;

VIII — Ciéncia e Tecnologia e Comunicag0es;

IX — Minas e Energia;

X — Esporte;

XI — Meio Ambiente;

Xll — Fazenda e Planejamento;

X1l — Industria, Comércio e Micro e Pequenas Empresas;

XIV — Trabalho, Previdéncia e Assisténcia Social;

XV — Defesa e Justica; e

XVI — Presidéncia, Poder Legislativo, Poder Judiciario, MPU, DPU e
Relacbes Exteriores.” (NR)

“Art. 43. As Comissdes Permanentes do Senado Federal e da Camara
dos Deputados, no ambito de suas competéncias regimentais poderao
apresentar emendas ao projeto.” (NR)

“Art. 44,

§ 1° Poderdo ser apresentadas, por comissao, até 8 (oito) emendas,
sendo 4 (quatro) de apropriacéo e 4 (quatro) de remanejamento.” (NR)

“‘Art. 45. As emendas de remanejamento somente poderdo propor
acréscimos e cancelamentos em dotacdes de carater institucional e de
interesse nacional, no &mbito do mesmo 6rgao orcamentario e mesmo



2

grupo de natureza de despesa, observada a compatibilidade das
fontes de recursos.” (NR)

“Art. 49. As emendas individuais ao projeto de lei orcamentaria terdo
como montante 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da receita
corrente liquida prevista no projeto encaminhado pelo Poder
Executivo, distribuido pela quantidade de parlamentares no exercicio
do mandato.

Paragrafo Unico. Cada parlamentar podera apresentar até 25 (vinte e
cinco) emendas ao projeto de lei orcamentaria anual.” (NR)

“Art. 50. As emendas individuais deverao:

| — atender as disposi¢des contidas na lei de diretrizes orcamentarias e
na legislacao aplicavel;

Il — no caso de projetos, resultar, em seu conjunto, em dotacdo
suficiente para conclusédo da obra ou da etapa do cronograma de
execucao a que se refere.” (NR)

“‘Art. 51. O Relator-Geral apresentar4 Relatério Preliminar que,
aprovado pelo Plenario da CMO, estabelecera os parametros e
critérios que deverdo ser obedecidos na elaboracdo do relatério do
projeto pelo Relator-Geral e pelos Relatores Setoriais.” (NR)

“Art. 52. O Relatdrio Preliminar sera composto de duas partes:

g) as orientacdes especificas referentes a apresentacdo e apreciagéo
de emendas de Relator;

“Art. 82. Na tramitacdo do projeto serdo observados os seguintes
prazos:

| — até 5 (cinco) dias para publicacao e distribuicdo em avulsos, a partir
do recebimento do projeto;

Il — até 30 (trinta) dias para a realizacdo de audiéncias publicas, a
partir do recebimento do projeto;

Il — de 1° a 20 de outubro para apresentagdo de emendas a despesa
e receita, inclusive rentincia de receita;

IV — até 3 (trés) dias para publicacdo e distribuicdo de avulsos das
emendas, a partir do término do prazo definido no inciso lll;

V — até 10 (dez) dias para apresentagdo, publicagédo e distribuigdo do
Relatério da Receita, a partir do prazo definido no inciso II;

VI — até 3 (trés) dias para votacdo do Relatério da Receita e suas
emendas, a partir do prazo definido no inciso V,

VIl — até 2 (dois) dias para apresentacao, publicacédo e distribuicdo do
Relat6rio Preliminar, a partir do término do prazo definido no inciso VI;
VIII — até 3 (trés) dias para a apresentacdo de emendas ao Relatério
Preliminar, a partir do término do prazo definido no inciso VII;

IX — até 3 (trés) dias para votacdo do Relatério Preliminar e suas
emendas, a partir do término do prazo definido no inciso VIII;

X — até 10 (dez) dias para a apresentacdo, publicacdo e distribuicdo
dos relatérios setoriais, a partir do término do prazo definido no inciso
IX;

XI — até 10 (dez) dias para a votacao dos relatorios setoriais, a partir
do término do prazo definido no inciso X;
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XIlI — até 8 (oito) dias para a apresentacéo, publicacéo e distribuicdo do
relatério do Relator-Geral, a partir do término do prazo definido no
inciso XI;

Xlll — até 5 (cinco) dias para votacdo do relatério do Relator-Geral, a
partir do término do prazo definido no inciso XII;

XIV — até 2 (dois) dias para o encaminhamento do Parecer da CMO a
Mesa do Congresso Nacional, a partir do término do prazo definido no
inciso XIII;

XV — até 4 (quatro) dias para a votacdo no Congresso Nacional, a
partir do término do prazo definido no inciso XIV;

XVI — até 3 (trés) dias para a implantacdo das decis6es do Plenério do
Congresso Nacional e geracdo dos autégrafos, a partir da aprovacao
do parecer pelo Congresso Nacional.” (NR)

Art. 2° Revogam-se os paragrafos 1°, 2°, 3° e 4°, do artigo 26, art. 36, os incisos | e I,
do paragrafo 1° do artigo 44, inciso Il e o paragrafo unico do art. 50, alineas i, k e m do
inciso Il do art. 52, inciso Il do art. 53 e 0 Anexo, todos da Resolugédo n° 1, de 2006, do
Congresso Nacional.

Art. 3° Esta Resolucéo entra em vigor na data de sua publicacéo.

JUSTIFICACAO

O presente projeto de alteragdo da Resolucdo n° 1, de 2006, do Congresso Nacional,
amplia o nimero de relatorias setoriais do projeto de lei orcamentaria, de 10 (dez) para 16
(dezesseis). Em decorréncia dessa alteracado, fez-se necesséria a revogagao do Anexo, que
contemplava as areas e subareas tematicas, mantida a competéncia regimental das
comissdes e uniformizado o quantitativo de emendas por comisséo.

A medida pretende aumentar a especializagdo dos relatores, aprofundando a analise
do projeto de lei orcamentéria anual de iniciativa do Poder Executivo. O aumento para 16
relatorias tem como propésito garantir o interesse das bancadas e comissdes nas suas
areas de atuacdo e ao mesmo tempo evitar a criacdo de relatorias sem um nimero minimo
de emendas coletivas.

Com a ampliacado do numero de relatores, a CMO contara com maior capacidade de
trabalho legislativo, inclusive para o propésito de ampliar a transparéncia e a participacéo
dos membros da comissdo na aprovacéo do orcamento.

Para tanto, € fundamental estabelecer um prazo fixo para apresentacdo de emendas
individuais e coletivas, que propomos entre 1° de outubro a 20 de outubro de cada ano.
Assim seria garantido um prazo maior para avaliacdo das emendas pelos relatores e para
apreciacao dos relatorios pela Comisséo Mista.

O novo cronograma da lei orcamentéria € fixado nos seguintes termos:

a)audiéncias publicas;

b)emendas (receita e despesa): 1° a 20 de outubro

c)relatério da receita;

d)parecer preliminar (distribuicdo da reserva de recursos e critérios para atuacdo dos
relatores);

e)relatorios setoriais;

frelatorio geral;

g)apreciacdo na CMO e no Congresso Nacional.

Sala de Reunides, em de
2015.



